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CONVOCAÇÃO DA LISTA DE ESPERA DO SISU 2020-1

Convoco os candidatos inscritos na lista de espera do Sisu 2020-1 para participarem da
reunião  a  ser  realizada  no  dia  13  de  fevereiro de  2020, às  14  horas (horário  de
Brasília), na  Avenida Coronel Monteiro de Castro, 550 - Bairro Barra - Muriaé – MG -
36884-036, para preenchimento das vagas remanescentes da 1ª chamada.

1. Durante a reunião será efetuada chamada nominal dos candidatos inscritos
na  lista  de  espera  para  a  realização  da  matrícula,  pela  ordem  de
classificação no Sisu 2020-1, dentro do mesmo grupo de concorrência,  até
que todas as vagas disponíveis sejam preenchidas ou que não haja mais
candidatos aptos presentes.

2. O  candidato  poderá  nomear  procurador  para  representá-lo  na  chamada
nominal e realizar sua solicitação de matrícula, devendo, para tanto, portar
procuração específica para tal fim.

3. Não será permitida a entrada de candidatos ou de seus representantes após
o início da reunião.

4. É de responsabilidade do candidato  acompanhar,  por  meio  do Portal  do
Sisu, no endereço  https://sisualuno.mec.gov.br/#/login e do sítio eletrônico
do IF Sudeste MG https://www.ifsudestemg.edu.br/matriculas/sisu eventuais
alterações referentes ao processo seletivo do Sisu 2020-1.

5. O  candidato  que  não  comparecer  à  reunião  ou  não  apresentar  toda  a
documentação necessária para a matrícula, será excluído da lista de espera
e perderá o direito de concorrer à vaga.

6. É de responsabilidade exclusiva do candidato à observância do prazo e dos
procedimentos  estabelecidos  nesta  Convocação,  da  entrega  dos
documentos  exigidos  para  a  matrícula  e  do  acompanhamento  de
informações  divulgadas  no  endereço  eletrônico
https://www.ifsudestemg.edu.br/matriculas/sisu.

7. No momento da reunião, os candidatos classificados pela Lista de Espera
preencherão requerimento de matrícula o qual será assinado pelo candidato
ou  seu  representante  legal,  caso  o  candidato  seja  menor.  Também  na
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reunião, os candidatos apresentarão, para efetivação da matrícula,  cópias
legíveis (acompanhadas dos originais) dos documentos listados no edital
de matrícula, disponível em https://www.ifsudestemg.edu.br/matriculas/sisu.

8. Candidatos que manifestaram interesse na lista de espera, separados por
grupo e em ordem de classificação:

Local, 11 de fevereiro de 2020.

Adail Amaral Júnior
Coordenação Geral de Assuntos e Registros Acadêmicos

Portaria  n.° 17/2016 de 01/02/2016.

2

https://www.ifsudestemg.edu.br/matriculas/sisu

